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De acordo com o disposto no artigo 46, inciso X, e artigo 82, da Resolução n.º 2, 
de 26 de abril de 1991 (Regimento Interno), comunicamos que está aberto a partir desta 
data, por 5 (cinco) sessões ordinárias, o prazo para interposição de recurso contra a 
deliberação pelas comissões dos projetos abaixo relacionados, na forma do último 
substitutivo apresentado, quando houver, ou do texto original: 

1) PL 459/2019 do Vereador Celso Giannazi (PSOL) 
PARECER Nº 2125/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, PUBLICADO NO DOC EM 07/11/2019, PÁGINA 92, COLUNA 
01. 

PARECER Nº 1355/2021 DA COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA 
E MEIO AMBIENTE, PUBLICADO NO DOC EM 11/11/2021, PÁGINA 102, COLUNA 01. 

PARECER Nº 1477/2021 DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PUBLICADO NO DOC EM 09/12/2021, PÁGINA 82, COLUNA 03. 

PARECER Nº 809/2022 DA COMISSÃO DE TRÂNSITO, TRANSPORTE E ATIVIDADE 
ECONÔMICA, PUBLICADO NO DOC EM 30/06/2022, PÁGINA 126, COLUNA 04. 

PARECER Nº 645/2023 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI N° 459/2019 

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Celso Giannazi, visa proibir, em 
todo o território do município de São Paulo, a utilização de penas e plumas de origem animal. 

Segundo a propositura, a infração ao disposto sujeitará o infrator ao pagamento de 
multas que variam de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), a 
serem aplicadas progressivamente em caso de reincidência. Os valores arrecadados em razão 
das multas serão direcionados ao Fundo Especial do Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, a fim de que sejam desenvolvidas atividades de educação ambiental nas unidades 
escolares da cidade. 

De acordo com o artigo 2°, as agremiações carnavalescas deverão usar materiais 
sintéticos, de produção exclusivamente industrial, sem o uso de pelos e plumas advindos de 
animais. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou parecer 
pela legalidade com substitutivo, “que visa atender às seguintes finalidades: i) adaptar o texto às 
regras de técnica legislativa elencadas na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis; ii) esclarecer que a 
proibição não alcança o uso de penas e plumas obtidas na forma de subproduto oriundo de 
processo industrial e decorrentes do processo natural de muda das penas e plumas das aves; 
iii) readequar a redação do parágrafo único do art. 1° do projeto original para evitar indevida 
ingerência em seara do Poder Executivo; iv) inserir critérios de proporcionalidade e de correção 
monetária para a aplicação das multas; (v) reordenar a sequência dos dispositivos da lei”. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, na forma do substitutivo da Comissão de Constituição, 
Justiça e Legislação Participativa. 
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Sala da Comissão de Finanças e Orçamento em31/05/2023. 

Ver. Jair Tatto (PT) - Presidente 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Cris Monteiro (NOVO) 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Paulo Frange (PTB) 

Ver. Rinaldi Digilio (UNIÃO) 

Ver. Roberto Tripoli (PV) – Relator 

Ver. Rute Costa (PSDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/06/2023, p. 263 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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